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PORTARIA Nº 099 /2022 
 
A Secretária Municipal DO GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto Municipal nº 322/2018 de 
06/08/2018, que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no 
âmbito da Secretaria do Gabinete do Prefeito, resolve autorizar o 
pagamento de uma diária com o objetivo de recebimento de 
documentos todos os meses em Fortaleza. 
 

Nome Cargo Valor 
Unitário  

Nº de 
Diária 

Total 
- R$ 

Edilvaneide 
Bezerra 
Saldanha  

JUNTA 
MILITAR 

 
   
R$80,00 

 
01(UMA) 

 
R$ 

80,00 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 26 de setembro de 2022  
 
 

CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES 
SEC.EXECUTIVA ADMINISTRATIVA E GESTORA 
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